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LÍNGUA PORTUGUESA

COMPREENSÃO DE TEXTOS. 

Compreender e interpretar textos é essencial para que o obje-
tivo de comunicação seja alcançado satisfatoriamente. Com isso, é 
importante saber diferenciar os dois conceitos. Vale lembrar que o 
texto pode ser verbal ou não-verbal, desde que tenha um sentido 
completo. 

A compreensão se relaciona ao entendimento de um texto e 
de sua proposta comunicativa, decodificando a mensagem explíci-
ta. Só depois de compreender o texto que é possível fazer a sua 
interpretação.

A interpretação são as conclusões que chegamos a partir do 
conteúdo do texto, isto é, ela se encontra para além daquilo que 
está escrito ou mostrado. Assim, podemos dizer que a interpreta-
ção é subjetiva, contando com o conhecimento prévio e do reper-
tório do leitor.

Dessa maneira, para compreender e interpretar bem um texto, 
é necessário fazer a decodificação de códigos linguísticos e/ou vi-
suais, isto é, identificar figuras de linguagem, reconhecer o sentido 
de conjunções e preposições, por exemplo, bem como identificar 
expressões, gestos e cores quando se trata de imagens.   

Dicas práticas
1. Faça um resumo (pode ser uma palavra, uma frase, um con-

ceito) sobre o assunto e os argumentos apresentados em cada pa-
rágrafo, tentando traçar a linha de raciocínio do texto. Se possível, 
adicione também pensamentos e inferências próprias às anotações.

2. Tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de busca 
por perto, para poder procurar o significado de palavras desconhe-
cidas.

3. Fique atento aos detalhes oferecidos pelo texto: dados, fon-
te de referências e datas.

4. Sublinhe as informações importantes, separando fatos de 
opiniões.

5. Perceba o enunciado das questões. De um modo geral, ques-
tões que esperam compreensão do texto aparecem com as seguin-
tes expressões: o autor afirma/sugere que...; segundo o texto...; de 
acordo com o autor... Já as questões que esperam interpretação do 
texto aparecem com as seguintes expressões: conclui-se do texto 
que...; o texto permite deduzir que...; qual é a intenção do autor 
quando afirma que...

ORTOGRAFIA. 

A ortografia oficial diz respeito às regras gramaticais referentes 
à escrita correta das palavras. Para melhor entendê-las, é preciso 
analisar caso a caso. Lembre-se de que a melhor maneira de memo-
rizar a ortografia correta de uma língua é por meio da leitura, que 
também faz aumentar o vocabulário do leitor.

Neste capítulo serão abordadas regras para dúvidas frequentes 
entre os falantes do português. No entanto, é importante ressaltar 
que existem inúmeras exceções para essas regras, portanto, fique 
atento! 

Alfabeto
O primeiro passo para compreender a ortografia oficial é co-

nhecer o alfabeto (os sinais gráficos e seus sons). No português, o 
alfabeto se constitui 26 letras, divididas entre vogais (a, e, i, o, u) e 
consoantes (restante das letras).

Com o Novo Acordo Ortográfico, as consoantes K, W e Y foram 
reintroduzidas ao alfabeto oficial da língua portuguesa, de modo 
que elas são usadas apenas em duas ocorrências: transcrição de 
nomes próprios e abreviaturas e símbolos de uso internacional.

Uso do “X”
Algumas dicas são relevantes para saber o momento de usar o 

X no lugar do CH: 
• Depois das sílabas iniciais “me” e “en” (ex: mexerica; enxer-

gar)
• Depois de ditongos (ex: caixa)
• Palavras de origem indígena ou africana (ex: abacaxi; orixá) 

Uso do “S” ou “Z”
Algumas regras do uso do “S” com som de “Z” podem ser ob-

servadas:
• Depois de ditongos (ex: coisa)
• Em palavras derivadas cuja palavra primitiva já se usa o “S” 

(ex: casa > casinha)
• Nos sufixos “ês” e “esa”, ao indicarem nacionalidade, título ou 

origem. (ex: portuguesa)
• Nos sufixos formadores de adjetivos “ense”, “oso” e “osa” (ex: 

populoso)

Uso do “S”, “SS”, “Ç”
• “S” costuma aparecer entre uma vogal e uma consoante (ex: 

diversão)
• “SS” costuma aparecer entre duas vogais (ex: processo)
• “Ç” costuma aparecer em palavras estrangeiras que passa-

ram pelo processo de aportuguesamento (ex: muçarela)

Os diferentes porquês

POR QUE Usado para fazer perguntas. Pode ser 
substituído por “por qual motivo”

PORQUE Usado em respostas e explicações. Pode 
ser substituído por “pois”

POR QUÊ

O “que” é acentuado quando aparece 
como a última palavra da frase, antes da 
pontuação final (interrogação, exclamação, 
ponto final) 
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PORQUÊ
É um substantivo, portanto costuma vir 

acompanhado de um artigo, numeral, adjetivo 
ou pronome

Parônimos e homônimos
As palavras parônimas são aquelas que possuem grafia e pro-

núncia semelhantes, porém com significados distintos. 
Ex: cumprimento (saudação) X comprimento (extensão); tráfe-

go (trânsito) X tráfico (comércio ilegal).
Já as palavras homônimas são aquelas que possuem a mesma 

grafia e pronúncia, porém têm significados diferentes. Ex: rio (verbo 
“rir”) X rio (curso d’água); manga (blusa) X manga (fruta).

PLURAL DE SUBSTANTIVOS E ADJETIVOS. 

Substantivos
Número (plural/singular)
Acrescentam-se:
- S – aos substantivos terminados em vogal ou ditongo: povo, 

povos / feira, feiras / série, séries.
- S – aos substantivos terminados em N: líquen, liquens / ab-

dômen, abdomens / hífen, hífens.  Também: líquenes, abdômenes, 
hífenes.

- ES – aos substantivos terminados em R, S, Z: cartaz, cartazes 
/ motor, motores / mês, meses.  Alguns terminados em R mudam 
sua sílaba tônica, no plural: júnior, juniores / caráter, caracteres / 
sênior, seniores.

- IS – aos substantivos terminados em al, el, ol, ul: jornal, jornais 
/ sol, sóis / túnel, túneis / mel, meles, méis.  Exceções: mal, males / 
cônsul, cônsules / real, reais.

- ÃO – aos substantivos terminados em ão, acrescenta S: cida-
dão, cidadãos / irmão, irmãos / mão, mãos.

Trocam-se:
- ão por ões: botão, botões / limão, limões / portão, portões / 

mamão, mamões.
- ão por ãe: pão, pães / charlatão, charlatães / alemão, alemães 

/ cão, cães.
- il por is (oxítonas): funil, funis / fuzil, fuzis / canil, canis / pernil, 

pernis.
- por eis (paroxítonas): fóssil, fósseis / réptil, répteis / projétil, 

projéteis.
- m por ns: nuvem, nuvens / som, sons / vintém, vinténs / atum, 

atuns.
- zito, zinho - 1º coloca-se o substantivo no plural: balão, balões. 

2º elimina-se o S + zinhos.
Balão – balões – balões + zinhos: balõezinhos.
Papel – papéis – papel + zinhos: papeizinhos.
Cão – cães - cãe + zitos: Cãezitos.

Alguns substantivos terminados em X são invariáveis (valor fo-
nético = cs): os tórax, os tórax / o ônix, os ônix / a fênix, as fênix / 
uma Xerox, duas Xerox / um fax, dois fax.

Substantivos terminados em ÃO com mais de uma forma no 
plural: 

aldeão, aldeões, aldeãos; 
verão, verões, verãos; 

anão, anões, anãos; 
guardião, guardiões, guardiães; 
corrimão, corrimãos, corrimões; 
ancião, anciões, anciães, anciãos; 
ermitão, ermitões, ermitães, ermitãos.

Metafonia - apresentam o “o” tônico fechado no singular e 
aberto no plural: caroço (ô), caroços (ó) / imposto (ô), impostos (ó).

Substantivos que mudam de sentido quando usados no plural: 
Fez bem a todos (alegria); Houve separação de bens. (Patrimônio); 
Conferiu a féria do dia. (Salário); As férias foram maravilhosas. (Des-
canso).

Substantivos empregados somente no plural: Arredores, be-
las-artes, bodas (ô), condolências, cócegas, costas, exéquias, férias, 
olheiras, fezes, núpcias, óculos, parabéns, pêsames, viveres, idos, 
afazeres, algemas.

Plural dos Substantivos Compostos

Somente o segundo (ou último) elemento vai para o plural:

- palavra unida sem hífen: pontapé = pontapés / girassol = gi-
rassóis / autopeça = autopeças.

- verbo + substantivo: saca-rolha = saca-rolhas / arranha-céu 
= arranha-céus / bate-bola = bate-bolas / guarda-roupa = guarda-
-roupas / guarda-sol = guarda-sóis.

- elemento invariável + palavra variável: sempre-viva = sem-
pre-vivas / abaixo-assinado = abaixo-assinados / recém-nascido = 
recém-nascidos / ex-marido = ex-maridos / autoescola = autoesco-
las.

- palavras repetidas: o reco-reco = os reco-recos / o tico-tico = 
os tico-ticos / o corre-corre = os corre-corres.

- substantivo composto de três ou mais elementos não ligados 
por preposição: o bem-me-quer = os bem-me-queres / o bem-te-vi 
= os bem-te-vis / o fora-da-lei = os fora-da-lei / o ponto-e-vírgula = 
os ponto e vírgulas / o bumba meu boi = os bumba meu bois.

- quando o primeiro elemento for: grão, grã (grande), bel: grão-
-duque = grão-duques / grã-cruz = grã-cruzes / bel-prazer = bel-pra-
zeres.

Somente o primeiro elemento vai para o plural:

- substantivo + preposição + substantivo: água de colônia = 
águas-de-colônia / mula-sem-cabeça = mulas-sem-cabeça / pão-
-de-ló = pães-de-ló / sinal-da-cruz = sinais-da-cruz.

- quando o segundo elemento limita o primeiro ou dá ideia de 
tipo, finalidade: samba-enredo = sambas-enredo / pombo-correio 
= pombos-correio / salário-família = salários-família / banana-maçã 
= bananas-maçã / vale-refeição = vales-refeição (vale = ter valor de, 
substantivo+especificador)

Os dois elementos ficam invariáveis quando houver:

- verbo + advérbio: o ganha-pouco = os ganha-pouco / o cola-
-tudo = os cola-tudo / o bota-fora = os bota-fora

- os compostos de verbos de sentido oposto: o entra-e-sai = os 
entra-e-sai / o leva-e-traz = os leva-e-traz / o vai-e-volta = os vai-e-
-volta.
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Os dois elementos, vão para o plural:

- substantivo + substantivo: decreto-lei = decretos-leis / abelha-mestra = abelhas-mestras / tia-avó = tias-avós / tenente-coronel = 
tenentes-coronéis / redator-chefe = redatores-chefes. 

- substantivo + adjetivo: amor-perfeito = amores-perfeitos / capitão-mor = capitães-mores / carro-forte = carros-fortes / obra-prima = 
obras-primas / cachorro-quente = cachorros-quentes.

- adjetivo + substantivo: boa-vida = boas-vidas / curta-metragem = curtas-metragens / má-língua = más-línguas / 
- numeral ordinal + substantivo: segunda-feira = segundas-feiras / quinta-feira = quintas-feiras.

Composto com a palavra guarda só vai para o plural se for pessoa: guarda-noturno = guardas-noturnos / guarda-florestal = guardas-
-florestais / guarda-civil = guardas-civis / guarda-marinha = guardas-marinha.

Plural dos nomes próprios personalizados: os Almeidas / os Oliveiras / os Picassos / os Mozarts / os Kennedys / os Silvas.

Plural das siglas, acrescenta-se um s minúsculo: CDs / DVDs / ONGs / PMs / Ufirs.

Adjetivos
Número 

O plural dos adjetivos simples flexiona de acordo com o substantivo a que se referem: menino chorão = meninos chorões / garota 
sensível = garotas sensíveis.

- quando os dois elementos formadores são adjetivos, só o segundo vai para o plural: questões político-partidárias, olhos castanho-
-claros, senadores democrata-cristãos. 

- composto formado de adjetivo + substantivo referindo-se a cores, o adjetivo cor e o substantivo permanecem invariáveis, não vão 
para o plural: terno azul-petróleo = ternos azul-petróleo (adjetivo azul, substantivo petróleo); saia amarelo-canário = saias amarelo-canário 
(adjetivo, amarelo; substantivo canário).

- as locuções adjetivas formadas de cor + de + substantivo, ficam invariáveis: papel cor-de-rosa = papéis cor-de-rosa / olho cor-de-mel 
= olhos cor-de-mel.

- são invariáveis os adjetivos raios ultravioleta / alegrias sem-par, piadas sem-sal.

CONJUGAÇÃO DE VERBOS. EMPREGO DAS CLASSES DE PALAVRAS (CLASSIFICAÇÃO E SENTIDO QUE IMPRIME ÀS 
RELAÇÕES ENTRE AS ORAÇÕES): SUBSTANTIVO, ADJETIVO, NUMERAL, PRONOME, VERBO, ADVÉRBIO, PREPOSIÇÃO 

E CONJUNÇÃO.

Para entender sobre a estrutura das funções sintáticas, é preciso conhecer as classes de palavras, também conhecidas por classes 
morfológicas. A gramática tradicional pressupõe 10 classes gramaticais de palavras, sendo elas: adjetivo, advérbio, artigo, conjunção, in-
terjeição, numeral, pronome, preposição, substantivo e verbo.

Veja, a seguir, as características principais de cada uma delas.

CLASSE CARACTERÍSTICAS EXEMPLOS

ADJETIVO Expressar características, qualidades ou estado dos seres
Sofre variação em número, gênero e grau

Menina inteligente...
Roupa azul-marinho...
Brincadeira de criança...
Povo brasileiro...

ADVÉRBIO Indica circunstância em que ocorre o fato verbal
Não sofre variação

A ajuda chegou tarde.
A mulher trabalha muito.
Ele dirigia mal.

ARTIGO
Determina os substantivos (de modo definido ou inde-

finido)
Varia em gênero e número

A galinha botou um ovo.
Uma menina deixou a mochila no ôni-

bus.

CONJUNÇÃO
Liga ideias e sentenças (conhecida também como conec-

tivos)
Não sofre variação

Não gosto de refrigerante nem de pizza.
Eu vou para a praia ou para a cachoeira?
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MATEMÁTICA

OPERAÇÕES COM NÚMEROS NATURAIS 
E FRACIONÁRIOS: ADIÇÃO, SUBTRAÇÃO, 

MULTIPLICAÇÃO E DIVISÃO. 

As operações matemáticas básicas compreendem adição, sub-
tração, multiplicação e divisão. Além dessas, há operações mais 
avançadas, como potenciação e radiciação. Estas operações pos-
suem propriedades fundamentais que serão apresentadas, divi-
dindo-se em dois grupos: o primeiro engloba adição e subtração, 
enquanto o segundo abrange multiplicação e divisão. Tal divisão se 
justifica pelo fato de que essas operações são consideradas inversas 
entre si.

— Adição e subtração
A adição é a operação matemática que combina elementos da 

mesma natureza presentes em dois grupos distintos. Por exemplo, 
considere o caso de João, que inicialmente tinha uma caixa com 12 
lápis de cor. Ao chegar em casa, ganhou dos pais outra caixa com 
mais 12 lápis. Agora, ele possui um total de 24 lápis de cor. Nesse 
contexto, os lápis foram somados.

A subtração, por sua vez, consiste na operação matemática que 
remove elementos da mesma natureza de um grupo. No exemplo 
anterior, se João decidisse dar 4 dos seus lápis a um amigo, ele fica-
ria com apenas 20.

Quando a adição é aplicada ao conjunto dos números inteiros, 
que inclui números negativos, a subtração é interpretada como 
uma adição de inversos aditivos.

Propriedades da adição
1) Comutatividade: a ordem na qual dois números são somados 

não afeta o resultado da soma. Matematicamente, isso pode ser 
expresso como:

a + b = b + a

2) Associatividade: em uma soma de três números (a + b + c), 
somar (a + b) primeiro e depois c é equivalente a somar (b + c) pri-
meiro e depois a. Matematicamente:

(a + b) + c = a + (b + c)

3) Elemento neutro: existe um número, chamado de elemento 
neutro (que, neste caso, é o zero), que não tem impacto no resulta-
do da soma. Assim:

a + 0 = 0 + a = a

4) Inverso aditivo: para todo número x, existe um número -x no 
qual a soma deles resulta em zero:

x + (-x) = 0

Essa última propriedade permite entender a subtração como 
uma adição de inversos aditivos. Isso significa que, de certa forma, 
a subtração pode ser considerada uma operação de adição. No en-
tanto, para simplificar a compreensão dos alunos, esse detalhe é 
frequentemente omitido em sala de aula.

Dessa forma, uma subtração como 77 - 42 pode ser vista como 
a seguinte adição:

77 + (-42)
Por isso, foram estabelecidas regras de sinais para a adição de 

números reais:
a) Se os sinais dos números forem positivos, o resultado da 

soma será positivo.
b) Se os sinais dos números forem negativos, o resultado da 

soma será negativo.
c) Se os sinais dos números forem diferentes, subtraímos os nú-

meros e mantemos no resultado o sinal daquele que possui o maior 
valor absoluto, ou seja, aquele que é maior em termos de magnitu-
de, independentemente do sinal.

— Multiplicação e divisão
Assim como acontece com a adição e subtração, algo semelhan-

te ocorre com a multiplicação e a divisão. No entanto, antes de ex-
plorarmos essa relação, é fundamental entender essas operações e 
suas propriedades.

A multiplicação pode ser vista como uma série de adições, onde 
os termos são números iguais. Considere a seguinte adição com 8 
parcelas:

4 + 4 + 4 + 4 + 4 + 4 + 4 + 4
A multiplicação representa essa soma da seguinte forma: 8 × 4
Nesse caso, 8 é o número de parcelas e 4 é o valor que está 

sendo somado.
Ao observar que o resultado da multiplicação acima é 32, pois a 

soma de 8 parcelas, cada uma com o valor 4, é igual a 32, podemos 
entender a divisão como a operação inversa. Por exemplo, 32 ob-
jetos divididos igualmente em 8 partes resultarão em 4 elementos 
em cada parte.

As operações de multiplicação e divisão também são inversas 
entre si, assim como ocorre com a adição e a subtração. Isso nos 
leva a considerar se a divisão pode ser compreendida como uma 
multiplicação por inversos, e a resposta é sim. Essa relação depende 
de uma das propriedades fundamentais da multiplicação.

Propriedades da multiplicação
Assim como ocorre com as outras operações matemáticas, a 

multiplicação possui suas propriedades fundamentais que ajudam 
a entender seu funcionamento. Estas são:

1) A ordem em que os fatores são multiplicados não afeta o re-
sultado do produto. Essa propriedade é conhecida como comutati-
vidade. Em termos matemáticos:
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a × b = b × a

2) Em uma multiplicação envolvendo três números, a ordem das 
multiplicações não altera o resultado. Essa propriedade é chamada 
de associatividade.

(a × b) × c = a × (b × c)

3) Existe um elemento, que no caso é o número 1, chamado de 
elemento neutro, que não interfere no resultado de uma multipli-
cação:

a × 1 = 1 × a = a

4) Para todo número, existe um elemento inverso, e a multipli-
cação de um número pelo seu inverso resulta no elemento neutro. 
Portanto:

a × (1/a) = 1

O elemento inverso da multiplicação é representado por uma 
fração, o que abre espaço para entender que qualquer divisão pode 
ser vista como uma multiplicação por um inverso. Por exemplo, a 
divisão 16 ÷ 4 é equivalente à seguinte multiplicação:

16 × 1/4
O resultado dessa multiplicação é 4.

Atenção: há regras de sinais na multiplicação:
– Na multiplicação, sinais iguais resultam em um número posi-

tivo.
– Na multiplicação, sinais diferentes resultam em um número 

negativo.

— Potenciação
A potenciação é uma operação matemática que simplifica o 

cálculo de uma multiplicação repetida de um número por ele mes-
mo várias vezes. Ela fornece uma maneira eficiente de expressar 
e calcular esse processo repetitivo. O estudo da potenciação nos 
permite explorar diversas propriedades essenciais que facilitam a 
resolução de cálculos envolvendo essa operação.

Para representar uma potência de um número “a”, usamos a 
notação “an” (lê-se: “a elevado a n”), onde “n” é o expoente e “a” 
é a base. Essa representação indica que multiplicaremos a base “a” 
por ela mesma “n” vezes. É importante destacar que a potenciação 
possui uma operação inversa, conhecida como radiciação.

Propriedades da potenciação 
São regras que tornam mais simples o cálculo de operações que 

envolvem potências. Elas desempenham um papel importante em 
situações que requerem notação científica, entre outras aplicações. 
Podemos destacar cinco propriedades fundamentais da potencia-
ção:

1) Multiplicação entre potências de mesma base: quando mul-
tiplicamos potências que têm a mesma base, mantemos a base e 
somamos os expoentes.

2) Divisão entre potências de mesma base: quando dividimos 
potências que têm a mesma base, mantemos a base e subtraímos 
os expoentes.

3) Potência de potência: quando temos uma potência de uma 
potência, conservamos a base e multiplicamos os expoentes.

4) Potência do produto: o produto de dois números elevados à 
mesma potência é igual ao produto das potências de cada número.

5) Potência do quociente: o quociente de dois números eleva-
dos à mesma potência é igual à divisão das potências de cada nú-
mero.

Além disso, é importante destacar que a potenciação e a radi-
ciação são operações inversas. Assim como a adição e a subtração 
são inversas uma da outra, a potenciação e a radiciação estão rela-
cionadas. Por exemplo, se sabemos que 4² é igual a 16, podemos 
calcular a raiz quadrada de 16, que é igual a 4. Portanto, compreen-
der a potenciação é fundamental para lidar com a radiciação.

Por fim, quando o expoente de uma potência é negativo, pode-
mos inverter a base e tornar o expoente positivo.

— Radiciação
A radiciação, também conhecida como operação de raiz, é 
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a operação matemática inversa da potenciação, assim como a 
divisão é a operação inversa da multiplicação. Essa operação 

é simbolizada pelo símbolo , chamado de radical, e a raiz 
de um número é representada como a enésima raiz de n, onde 

. Portanto, ao calcular a raiz enésima de um número, 
seguimos o raciocínio de encontrar o número que, quando elevado 
à potência n, resulta no valor de a. Além disso, a radiciação possui 
propriedades fundamentais que desempenham um papel essen-

cial na resolução de problemas que envolvem essa operação.
A radiciação e a potenciação são consideradas operações in-

versas. Portanto, para realizar o cálculo da radiciação com êxito, é 
essencial ter o conhecimento para resolver operações de potencia-
ção. Ao representar a raiz enésima de a, obtemos como resultado o 
número b. Para que b seja a raiz n de a, é necessário que se aplique 
a seguinte condição:

Propriedades da radiciação
Para realizar o cálculo da radiciação com êxito, é essencial ter o 

conhecimento para resolver operações de potenciação. Ao repre-
sentar a raiz enésima de a, obtemos como resultado o número b. 
Para que b seja a raiz n de a, é necessário que se aplique a seguinte 
condição:

1) A raiz enésima de a elevado a n é igual ao próprio a: quando 
desejamos calcular a raiz enésima de um número a elevado a n, 
ou seja, quando o expoente do número é igual ao índice da raiz, o 
resultado é o próprio número a.

2) A raiz do produto é igual ao produto das raízes: quando o 
radicando é o resultado da multiplicação entre dois números, a raiz 
do produto é igual ao produto das raízes individuais.

3) A raiz do quociente é igual ao quociente das raízes: essa pro-
priedade é equivalente à anterior, mas aplicada a casos de divisão. 

Quando há uma divisão entre dois números no radicando, a raiz 
do quociente é igual ao quociente das raízes individuais.

4) Multiplicação e divisão do índice com o expoente: é possível 
multiplicar ou dividir tanto o índice do radical quanto o expoente do 
radicando por um mesmo número.

5) Raiz de uma raiz: para calcular a raiz de uma raiz, podemos 
multiplicar os índices dessas raízes.

6) Potência de uma raiz: quando há uma potenciação com a 
raiz, temos a seguinte relação:

7) Transformação de uma radiciação em uma potenciação: É 
possível reescrever uma operação de radiciação como uma opera-
ção de potenciação da seguinte forma:

Simplificação de radicais
Ocorre quando a raiz não resulta em um número exato, permi-

tindo a expressão do radical da maneira mais simples. Para simpli-
ficar, é preciso realizar a fatoração do número em questão e aplicar 
as propriedades da radiciação mencionadas anteriormente, a fim 
de representar o radical da forma mais básica possível.

Simplifique 

Resolução:
Primeiramente, precisamos realizar a fatoração de 392:

Agora como queremos calcular a raiz quadrada, agruparemos, 
quando possível, os números como potência de 2: 

Sendo assim:
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CONHECIMENTOS BÁSICOS DE 
LEGISLAÇÃO MUNICIPAL

ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 
DE FERRAZ DE VASCONCELOS – LEI COMPLEMENTAR 

Nº 167, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2005 (ATUALIZADO E/
OU ALTERADO)

LEI COMPLEMENTAR Nº 167, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2005. 

“Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Ferraz de Vasconcelos e dá outras providências correlatas.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FERRAZ DE VASCONCELOS, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal DECRETA e eu
PROMULGO a seguinte Lei:

TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

CAPÍTULO I
DO REGIME JURÍDICO

Art. 1º. O regime jurídico estatutário, disciplinado por esta Lei, 
aplica-se aos servidores públicos da Administração direta, das au-
tarquias e das fundações públicas municipais.

Parágrafo único. O disposto neste Estatuto não se aplica:
I– aos servidores investidos em empregos públicos, assim defi-

nidos em lei municipal específica;
II– aos empregados de empresas públicas, sociedades de eco-

nomia mista e outras entidades da Administração indireta que ex-
plorem atividade econômica;

III– aos contratados por prazo determinado, para atender à ne-
cessidade temporária de excepcional interesse público;

Art. 2º. Para os efeitos desta Lei, são servidores aqueles legal-
mente investidos em cargos públicos, de provimento efetivo ou em 
comissão.

Art. 3º. Cargo público é o conjunto de atribuições e respon-
sabilidades cometido a determinado servidor, criado por lei, com 
denominação própria e vencimentos pagos pelos cofres públicos.

Parágrafo único. Os cargos públicos são acessíveis a todos os 
brasileiros, e aos estrangeiros na forma da lei, para provimento em 
caráter efetivo ou em comissão.

Art. 4º. Os cargos de provimento efetivo da administração dire-
ta, das fundações públicas serão organizados em carreira, admitin-
do-se, se necessário, a criação de cargos isolados.

Parágrafo único. As carreiras serão organizadas em classes de 
cargos observadas a escolaridade e a qualificação profissional exi-
gidas, bem como a natureza e a complexidade das atribuições a se-
rem exercidas por seus ocupantes, na forma prevista na legislação 
específica.

Art. 5º. Quadro de pessoal é o conjunto de carreiras e cargos 
isolados de uma entidade da Administração Municipal.

Art. 6º. É vedado cometer ao servidor público atribuições di-
versas das de seu cargo, exceto as de cargos de direção, chefia ou 
assessoramento e de comissões legais.

Art. 7º. É proibido o exercício gratuito de cargos públicos, salvo 
nos casos previstos em lei.

CAPÍTULO II 
DO PROVIMENTO

SEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 8º. São requisitos básicos para a investidura em cargo pú-
blico:

I– nacionalidade brasileira;
II– gozo dos direitos políticos;
III– regularidade com as obrigações militares e eleitorais;
IV– nível de escolaridade para exercício do cargo;
V– idade mínima de dezoito (18) anos, e
VI– condições de saúde física e mental compatíveis com o exer-

cício do cargo, emprego ou função, de acordo com prévia inspeção 
médica oficial.

§ 1.º As atribuições do cargo podem justificar a exigência de 
outros requisitos estabelecidos em lei.

§ 2.º Lei específica, observada a legislação federal, poderá defi-
nir critérios para admissão de estrangeiros no serviço público.

§ 3.º Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direi-
to de se inscrever em concurso público para provimento de cargos 
cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são 
portadoras, sendo a elas reservado 5% (cinco por cento) das vagas 
oferecidas no concurso.

Art. 9º. O provimento dos cargos públicos far-se-á mediante 
ato da autoridade competente para cada Poder, do dirigente supe-
rior de autarquia ou de fundação pública.

Art. 10. A investidura em cargo público ocorrerá com a posse. 
Art. 11. São formas de provimento em cargo público:

I– nomeação;
II– promoção;
III– readaptação;
IV– reversão;
V– reintegração, e
VI– recondução.

SEÇÃO II
DO CONCURSO PÚBLICO

Art. 12. O concurso público para investidura em cargo público 
de provimento efetivo será de provas escritas, teóricas ou práticas, 
podendo ser também exigidos títulos, de acordo com a natureza e 
a complexidade do cargo.
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Parágrafo único. A admissão dos profissionais da educação far-
-se-á exclusivamente por concurso público de provas e títulos.

Art. 13. O concurso público terá validade de até dois (2) anos o 
qual poderá ser prorrogado por uma vez, por igual período, a crité-
rio e conveniência da Administração.

§ 1.º O prazo de validade do concurso e as condições de sua re-
alização serão fixados em edital, que será publicado no órgão oficial 
do Município.

§ 2.º Não se abrirá novo concurso público enquanto a ocupa-
ção do cargo puder ser feita por servidor em disponibilidade ou por 
candidato aprovado em concurso público anterior com prazo de va-
lidade ainda não expirado.

§ 3.º A aprovação em concurso público não cria direito à no-
meação, mas esta, quando ocorrer, será feita em ordem rigorosa de 
classificação dos candidatos, após prévia inspeção médica oficial.

Art. 14. As normas gerais para a realização do concurso serão 
estabelecidas em regulamento.

Parágrafo único. Além das normas gerais, os concursos públicos 
serão regidos por instruções especiais, com ampla publicidade, que 
farão parte do edital.

Art. 15. O edital do concurso estabelecerá os requisitos a serem 
satisfeitos pelos candidatos.

Parágrafo único. Do edital do concurso deverão constar, entre 
outros os seguintes requisitos:

I– grau de instrução exigível, a ser comprovado, no momento 
da posse, mediante apresentação de documentação competente.

II– número de vagas a serem preenchidas, distribuídas por es-
pecialização ou disciplina, quando for o caso, com o respectivo ven-
cimento do cargo.

Art. 16. Ao candidato será assegurado direito de recurso nas 
fases de homologação das inscrições, publicação de resultados par-
ciais ou globais, homologação de concurso e nomeação.

Art. 17. O não atendimento de quaisquer das exigências cons-
tantes do edital implicará na automática exclusão do candidato do 
concurso público.

SEÇÃO III 
DA NOMEAÇÃO

Art. 18. A nomeação far-se-á:
I– em caráter efetivo, quando se tratar de cargo isolado ou de 

carreira, cujo exercício exija, apenas, conhecimentos profissionais 
para o bom desempenho de suas atribuições.

II– em comissão, para cargos de livre nomeação e exoneração, 
cujo exercício exija relação de confiança entre a autoridade nome-
ante e o nomeado.

Art. 19. A nomeação para cargo efetivo depende de prévia ha-
bilitação em concurso público de provas ou de provas e títulos, obe-
decidos a ordem de classificação e o prazo de validade.

Parágrafo único. Os demais requisitos para ingresso e desen-
volvimento dos servidores de carreira, mediante promoção, serão 
obedecidos pela lei que disponha sobre o sistema de carreira na Ad-
ministração Pública Municipal e por seus respectivos regulamentos.

Art. 20. Os cargos em comissão, destinados apenas às atribui-
ções de direção, chefia e assessoramento, serão providos mediante 
livre escolha da autoridade competente.

Parágrafo único. Os cargos em comissão serão providos, pre-
ferencialmente e sempre a critério da autoridade competente, por 
servidores de cargo de carreira.

Art. 21. O servidor efetivo, quando ocupar cargo em comissão, 

poderá optar pela remuneração deste ou pela de seu cargo, acres-
cida de gratificação de função a ser fixada pelo Prefeito, no ato de 
atribuição, em até 30% (trinta por cento).

Parágrafo único. A gratificação prevista no caput será calculada 
sobre o valor da referência de vencimento do servidor.

Art. 22. As funções gratificadas destinam-se a atender encargos 
previstos na organização administrativa do Município, para os quais 
se tenha criado cargo em comissão.

§ 1.º Somente serão designados para o exercício de função gra-
tificada ocupantes de cargo efetivo do Município.

§  2.º  O  exercício  da  função  gratificada  não  constitui  situa-
ção permanente.

§ 3.º As funções gratificadas serão especificadas na lei que ins-
tituir a estrutura administrativa.

Art. 23. É vedado o exercício de função gratificada por servidor 
ocupante de cargo em comissão.

SUBSEÇÃO I
DA POSSE E DO EXERCÍCIO

Art. 24. A posse dar-se-á por ato administrativo expedido pela 
autoridade competente e pela posse do servidor lavrado em termo 
próprio.

§ 1.º A posse ocorrerá no prazo de até trinta (30) dias, contados 
a partir da publicação do ato de provimento, prorrogável por igual 
período a pedido do interessado e por conveniência da administra-
ção.

§ 1º A posse ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias, contados a 
partir da publicação do ato convocatório para provimento, prorro-
gável por igual período uma única vez, observada a conveniência da 
administração. (Alterado pela Lei Complementar nº 280/13)

§ 2.º A posse poderá ser concedida mediante a apresentação 
de procuração específica por instrumento público.

§ 3.º No ato da posse, o servidor deverá apresentar, obrigato-
riamente:

I– declaração de bens e valores que constituem seu patrimô-
nio;

II– declaração de exercício ou não de outro cargo, emprego ou 
função pública, especificando-o quando for o caso.

§ 4.º Para servidores em cargo em comissão, deverá ser apre-
sentada declaração de bens por ocasião de seu desligamento.

§ 5.º Será tornado sem efeito o ato de provimento se a posse 
não ocorrer nos prazos previstos nos §§ 1º e 2º deste artigo.

Art. 25. A posse em cargo público dependerá de prévia inspe-
ção médica oficial, que conclua pela aptidão para o exercício de 
suas funções.

Art. 26. Exercício é o efetivo desempenho das atribuições do 
cargo.

§ 1.º É de cinco (5) dias úteis o prazo para o servidor entrar em 
exercício, contados:

I– da posse, e
II– da publicação oficial do ato no caso de reintegração e re-

versão.
§ 2.º A promoção, a readaptação e a recondução não interrom-

pem o exercício.
§ 3.º Será exonerado o servidor empossado que não entrar em 

exercício no prazo previsto no § 1º.
§ 4.º À autoridade competente do órgão ou entidade para onde 

for designado o servidor compete dar-lhe o exercício.
Art. 27. O início, a suspensão, a interrupção e o reinicio serão 



CONHECIMENTOS BÁSICOS DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL

41

registrados no prontuário individual do servidor.
Parágrafo único. Ao entrar em exercício, o servidor deverá 

apresentar ao órgão competente os documentos exigidos pelo ór-
gão responsável da administração.

SUBSEÇÃO II
DO ESTÁGIO PROBATÓRIO

Art. 28. O servidor público municipal, para adquirir estabilidade 
no serviço público, submeter-se-á à avaliação anual de desempe-
nho durante o período de 3 (três) anos, a título de estágio probató-
rio, obedecidos os princípios da legalidade, impessoalidade, morali-
dade, eficiência, do contraditório e da ampla defesa.

§ 1.º Aos servidores será dado, previamente, conhecimento 
das normas utilizadas para a avaliação de desempenho.

§ 2.º A avaliação de desempenho dos servidores será baseada 
nos seguintes fatores de desempenho que deverão constar do for-
mulário de avaliação:

I– Qualidade do trabalho
II– Iniciativa
III– Criatividade
IV– Produtividade
V– Competência interpessoal
VI– Responsabilidade com o trabalho
VII– Zelo por equipamentos e materiais
VIII– Aproveitamento em programas de capacitação
IX– Planejamento e organização do trabalho
X– Assiduidade e Pontualidade
Art. 29. A avaliação anual de desempenho será realizada me-

diante observância de critérios de julgamento, os quais serão obje-
to de regulamentação especifica.

Art. 30. A avaliação anual de desempenho será realizada por 
uma Comissão Especial de Avaliação e Desempenho composto por 
três servidores, sendo dois estáveis, todos de nível hierárquico não 
inferior ao do servidor a ser avaliado, sendo um o seu chefe imedia-
to e dois deles pelo menos com três anos de exercício no órgão ao 
qual o avaliado esteja vinculado.

§ 1.º Caso não seja possível compor a Comissão Especial de 
Avaliação de Desempenho conforme determina caput deste artigo, 
poderá ser designado como membro da comissão servidor efetivo 
de outra unidade administrativa em cargo compatível e superior ao 
avaliado, ou em face dessa impossibilidade a autoridade competen-
te adotará as providências com vistas a se compor essa Comissão.

§ 2.º O servidor avaliado será notificado do conceito anual que 
lhe foi atribuído, podendo, no prazo máximo de 10 (dez) dias, apre-
sentar pedido de reconsideração dirigido à Comissão que o avaliou, 
o qual deverá ser decidido em 10 (dez) dias.

§ 3.º O conceito de avaliação anual será motivado com base na 
aferição dos critérios previstos nesta Lei, sendo necessária a indica-
ção dos fatos, das circunstâncias e dos demais elementos de con-
vicção no termo de avaliação, inclusive o relatório relativo ao colhi-
mento de provas testemunhais e documentais, quando for o caso.

§ 4.º É assegurado ao servidor o direito de acompanhar todos 
os atos de instrução do processo que tenha por objeto a avaliação 
de seu desempenho.

Art. 31. Contra a decisão relativa ao pedido de reconsideração 
caberá recurso ao Prefeito ou ao Presidente da Câmara, dependen-
do do caso, de ofício e voluntário no prazo de 10 (dez) dias na hi-
pótese de confirmação do conceito de desempenho atribuído ao 
servidor.

Parágrafo único. É indelegável a decisão dos referidos recursos.
Art. 32. Todo o procedimento de avaliação de servidor em está-

gio probatório em pasta ou banco de dados individual, permitida a 
consulta pelo servidor a qualquer tempo.

Art. 33. Será considerado exonerado o servidor em estágio pro-
batório que receber:

I– um conceito de desempenho insatisfatório, ou
II– dois conceitos de desempenho regular.
Parágrafo único – Os conceitos de desempenho mencionados 

nos incisos acima, deverão ser confirmados em decisão final pelo 
Prefeito Municipal ou pelo Presidente da Câmara, dependendo do 
caso, para ser efetivada a exoneração do servidor.

Art. 34. O Prefeito ou o Presidente da Câmara, dependendo do 
caso, atendendo ao que dispõe o artigo anterior, bem assim após 
análise do recurso interposto pelo servidor, decidirá em 30 (trinta) 
dias, pela estabilidade ou não do mesmo no serviço público, sendo 
esta decisão irrecorrível administrativamente.

Art. 35. O servidor em estágio probatório não adquirirá estabi-
lidade no serviço público enquanto não for avaliado, ao menos uma 
vez, pela Comissão Especial de Desempenho.

Art. 36. O ato de desligamento do servidor municipal em está-
gio probatório será publicado de forma reduzida, no órgão oficial 
do Município.

Art. 37. Os prazos previstos nesta subseção começam a correr a 
partir da data de cientificação ou publicação no órgão oficial.

§ 1.º Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil 
seguinte se o vencimento recair em dia que não houver expediente.

§ 2.º Os prazos previstos nesta subseção contam-se em dias 
corridos. Art. 38. Fica o Executivo Municipal autorizado a regula-
mentar, por Decreto, se necessário for, os atos que se fizerem in-
dispensáveis à execução da avaliação de desempenho do servidor.

SUBSEÇÃO III 
DA ESTABILIDADE

Art. 39. São estáveis após 3 (três) anos de efetivo exercício os 
servidores nomeados em virtude de aprovação em concurso públi-
co.

Parágrafo único. A aquisição da estabilidade está condicionada 
à aprovação em estágio probatório, mediante avaliação especial de 
desempenho, na forma prevista no artigo 28 e seguintes.

Art. 40. O servidor estável só perderá o cargo:
I– em virtude de sentença judicial transitada em julgado;
II– mediante processo administrativo disciplinar, assegurada a 

ampla
defesa;
III– mediante procedimento de avaliação periódica de desem-

penho, assegurada a ampla defesa, e
IV– quando houver a necessidade de redução de pessoal, em 

cumprimento ao limite de despesa estabelecida em legislação fe-
deral pertinente.

§ 1.º A perda do cargo nos termos do inciso III dar-se-á na for-
ma da legislação federal aplicável ao caso.

§ 2.º A perda do cargo nos termos do inciso IV fará jus à in-
denização correspondente a um mês de remuneração por ano de 
serviço.

§ 3.º A perda do cargo nos termos do inciso IV dar-se-á na for-
ma prevista em legislação federal aplicável ao caso.
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
Motorista do Legislativo

LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO, BASEADA NO CÓDIGO DE 
TRÂNSITO BRASILEIRO. REGISTRO E LICENCIAMENTO 
DE VEÍCULOS. CONDUTORES DE VEÍCULOS – DEVERES 

E PROIBIÇÕES. AS INFRAÇÕES À LEGISLAÇÃO DE 
TRÂNSITO, PENALIDADES E RECURSOS

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º O trânsito de qualquer natureza nas vias terrestres do 
território nacional, abertas à circulação, rege-se por este Código.

§ 1º Considera-se trânsito a utilização das vias por pessoas, 
veículos e animais, isolados ou em grupos, conduzidos ou não, para 
fins de circulação, parada, estacionamento e operação de carga ou 
descarga.

§ 2º O trânsito, em condições seguras, é um direito de todos e 
dever dos órgãos e entidades componentes do Sistema Nacional de 
Trânsito, a estes cabendo, no âmbito das respectivas competências, 
adotar as medidas destinadas a assegurar esse direito.

§ 3º Os órgãos e entidades componentes do Sistema Nacional 
de Trânsito respondem, no âmbito das respectivas competências, 
objetivamente, por danos causados aos cidadãos em virtude de 
ação, omissão ou erro na execução e manutenção de programas, 
projetos e serviços que garantam o exercício do direito do trânsito 
seguro.

§ 4º (VETADO)
§ 5º Os órgãos e entidades de trânsito pertencentes ao Sistema 

Nacional de Trânsito darão prioridade em suas ações à defesa da 
vida, nela incluída a preservação da saúde e do meio-ambiente.

Art. 2º São vias terrestres urbanas e rurais as ruas, as avenidas, 
os logradouros, os caminhos, as passagens, as estradas e as 
rodovias, que terão seu uso regulamentado pelo órgão ou entidade 
com circunscrição sobre elas, de acordo com as peculiaridades 
locais e as circunstâncias especiais.

Parágrafo único.  Para os efeitos deste Código, são consideradas 
vias terrestres as praias abertas à circulação pública, as vias 
internas pertencentes aos condomínios constituídos por unidades 
autônomas e as vias e áreas de estacionamento de estabelecimentos 
privados de uso coletivo.     (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 
2015)

Art. 3º As disposições deste Código são aplicáveis a qualquer 
veículo, bem como aos proprietários, condutores dos veículos 
nacionais ou estrangeiros e às pessoas nele expressamente 
mencionadas.

Art. 4º Os conceitos e definições estabelecidos para os efeitos 
deste Código são os constantes do Anexo I.

CAPÍTULO II
DO SISTEMA NACIONAL DE TRÂNSITO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 5º O Sistema Nacional de Trânsito é o conjunto de órgãos 
e entidades da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios que tem por finalidade o exercício das atividades de 
planejamento, administração, normatização, pesquisa, registro e 
licenciamento de veículos, formação, habilitação e reciclagem de 
condutores, educação, engenharia, operação do sistema viário, 
policiamento, fiscalização, julgamento de infrações e de recursos e 
aplicação de penalidades.

Art. 6º São objetivos básicos do Sistema Nacional de Trânsito:
I - estabelecer diretrizes da Política Nacional de Trânsito, com 

vistas à segurança, à fluidez, ao conforto, à defesa ambiental e à 
educação para o trânsito, e fiscalizar seu cumprimento;

II - fixar, mediante normas e procedimentos, a padronização de 
critérios técnicos, financeiros e administrativos para a execução das 
atividades de trânsito;

III - estabelecer a sistemática de fluxos permanentes de 
informações entre os seus diversos órgãos e entidades, a fim de 
facilitar o processo decisório e a integração do Sistema.

SEÇÃO II
DA COMPOSIÇÃO E DA COMPETÊNCIA DO SISTEMA NACIO-

NAL DE TRÂNSITO

Art. 7º Compõem o Sistema Nacional de Trânsito os seguintes 
órgãos e entidades:

I - o Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, coordenador 
do Sistema e órgão máximo normativo e consultivo;

II - os Conselhos Estaduais de Trânsito - CETRAN e o Conselho 
de Trânsito do Distrito Federal - CONTRANDIFE, órgãos normativos, 
consultivos e coordenadores;

III - os órgãos e entidades executivos de trânsito da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

IV - os órgãos e entidades executivos rodoviários da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

V - a Polícia Rodoviária Federal;
VI - as Polícias Militares dos Estados e do Distrito Federal; e
VII - as Juntas Administrativas de Recursos de Infrações - JARI.
Art. 7º A.  A autoridade portuária ou a entidade concessionária 

de porto organizado poderá celebrar convênios com os órgãos 
previstos no art. 7o, com a interveniência dos Municípios e Estados, 
juridicamente interessados, para o fim específico de facilitar a 
autuação por descumprimento da legislação de trânsito.(Incluído 
pela Lei nº 12.058, de 2009)

§ 1º  O convênio valerá para toda a área física do porto 
organizado, inclusive, nas áreas dos terminais alfandegados, nas 
estações de transbordo, nas instalações portuárias públicas de 
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pequeno porte e nos respectivos estacionamentos ou vias de 
trânsito internas.(Incluído pela Lei nº 12.058, de 2009)

§ 2º  (VETADO)(Incluído pela Lei nº 12.058, de 2009)
§ 3º   (VETADO)(Incluído pela Lei nº 12.058, de 2009)
Art. 8º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

organizarão os respectivos órgãos e entidades executivos de trânsito 
e executivos rodoviários, estabelecendo os limites circunscricionais 
de suas atuações.

Art. 9º O Presidente da República designará o ministério ou 
órgão da Presidência responsável pela coordenação máxima do 
Sistema Nacional de Trânsito, ao qual estará vinculado o CONTRAN 
e subordinado o órgão máximo executivo de trânsito da União.

Art. 10. O Contran, com sede no Distrito Federal, é composto 
dos Ministros de Estado responsáveis pelas seguintes áreas de 
competência:(Redação dada pela Lei nº 14.599, de 2023)

I - (VETADO)
II - (VETADO)
II - A - (revogado);(Redação dada pela Lei nº 14.599, de 2023)

III - ciência, tecnologia e inovações;     (Redação dada pela Lei 
nº 14.599, de 2023)

IV - educação;(Redação dada pela Lei nº 14.599, de 2023)
V - defesa;(Redação dada pela Lei nº 14.599, de 2023)
VI - meio ambiente;(Redação dada pela Lei nº 14.599, de 2023)
VII - (revogado);(Redação dada pela Lei nº 14.071, de 2020)    
VIII - (VETADO)
IX - (VETADO)
X - (VETADO)
XI - (VETADO)
XII - (VETADO)
XIII - (VETADO)
XIV - (VETADO)
XV - (VETADO)
XVI - (VETADO)
XVII - (VETADO)
XVIII - (VETADO)
XIX - (VETADO)
XX - (revogado);(Redação dada pela Lei nº 14.071, de 2020)
XXI - (VETADO)
XXII - saúde;     (Redação dada pela Lei nº 14.599, de 2023)
XXIII - justiça;(Redação dada pela Lei nº 14.599, de 2023)
XXIV - relações exteriores;(Redação dada pela Lei nº 14.599, 

de 2023)
XXV - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 14.071, de 2020)    
XXVI - indústria e comércio;(Redação dada pela Lei nº 14.599, 

de 2023)
XXVII - agropecuária;(Redação dada pela Lei nº 14.599, de 

2023)
XXVIII - transportes terrestres;(Incluído pela Lei nº 14.599, de 

2023)
XXIX - segurança pública;(Incluído pela Lei nº 14.599, de 2023)
XXX - mobilidade urbana.(Incluído pela Lei nº 14.599, de 2023)
§ 1º (VETADO)
§ 2º (VETADO)
§ 3º (VETADO)
§ 3º-A. O Contran será presidido pelo Ministro de Estado ao 

qual estiver subordinado o órgão máximo executivo de trânsito da 
União.(Incluído pela Lei nº 14.599, de 2023)

§ 4º Os Ministros de Estado poderão fazer-se representar 
por servidores de nível hierárquico igual ou superior ao Cargo 

Comissionado Executivo (CCE) nível 17, ou por oficial-general, na 
hipótese de tratar-se de militar.(Redação dada pela Lei nº 14.599, 
de 2023)

§ 5º  Compete ao dirigente do órgão máximo executivo de 
trânsito da União atuar como Secretário-Executivo do Contran.
(Redação dada pela Lei nº 14.071, de 2020)    

§ 6º  O quórum de votação e de aprovação no Contran é o de 
maioria absoluta.  (Redação dada pela Lei nº 14.071, de 2020)

Art. 10-A.  Poderão ser convidados a participar de reuniões do 
Contran, sem direito a voto, representantes de órgãos e entidades 
setoriais responsáveis ou impactados pelas propostas ou matérias 
em exame.(Redação dada pela Lei nº 14.071, de 2020)

Art. 11. (VETADO)
Art. 12. Compete ao CONTRAN:
I - estabelecer as normas regulamentares referidas neste 

Código e as diretrizes da Política Nacional de Trânsito;
II - coordenar os órgãos do Sistema Nacional de Trânsito, 

objetivando a integração de suas atividades;
III -  (VETADO)
IV - criar Câmaras Temáticas;
V - estabelecer seu regimento interno e as diretrizes para o 

funcionamento dos CETRAN e CONTRANDIFE;
VI - estabelecer as diretrizes do regimento das JARI;
VII - zelar pela uniformidade e cumprimento das normas 

contidas neste Código e nas resoluções complementares;
VIII - estabelecer e normatizar os procedimentos para o 

enquadramento das condutas expressamente referidas neste 
Código, para a fiscalização e a aplicação das medidas administrativas 
e das penalidades por infrações e para a arrecadação das multas 
aplicadas e o repasse dos valores arrecadados; (Redação dada pela 
Lei nº 14.071, de 2020)

IX - responder às consultas que lhe forem formuladas, relativas 
à aplicação da legislação de trânsito;

X - normatizar os procedimentos sobre a aprendizagem, 
habilitação, expedição de documentos de condutores, e registro e 
licenciamento de veículos;

XI - aprovar, complementar ou alterar os dispositivos de 
sinalização e os dispositivos e equipamentos de trânsito;

XII - (revogado);  (Redação dada pela Lei nº 14.071, de 2020)
XIII - avocar, para análise e soluções, processos sobre conflitos 

de competência ou circunscrição, ou, quando necessário, unificar as 
decisões administrativas; e

XIV - dirimir conflitos sobre circunscrição e competência de 
trânsito no âmbito da União, dos Estados e do Distrito Federal.

XV - normatizar o processo de formação do candidato à 
obtenção da Carteira Nacional de Habilitação, estabelecendo seu 
conteúdo didático-pedagógico, carga horária, avaliações, exames, 
execução e fiscalização.  (Incluído pela Lei nº 13.281, de 2016)

§ 1º  As propostas de normas regulamentares de que trata o 
inciso I do caput deste artigo serão submetidas a prévia consulta 
pública, por meio da rede mundial de computadores, pelo período 
mínimo de 30 (trinta) dias, antes do exame da matéria pelo Contran.  
(Incluído pela Lei nº 14.071, de 2020)    

§ 2º  As contribuições recebidas na consulta pública de que 
trata o § 1º deste artigo ficarão à disposição do público pelo prazo 
de 2 (dois) anos, contado da data de encerramento da consulta 
pública.(Incluído pela Lei nº 14.071, de 2020)    

§ 3º Em caso de urgência e de relevante interesse público, o 
presidente do Contran poderá editar deliberação, ad referendum 
do Plenário, para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo.
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(Redação dada pela Lei nº 14.599, de 2023)
§ 4º A deliberação de que trata o § 3º deste artigo:(Redação 

dada pela Lei nº 14.599, de 2023)
I - na hipótese de não ser aprovada pelo Plenário do Contran 

no prazo de 120 (cento e vinte) dias, perderá sua eficácia, com 
manutenção dos efeitos dela decorrentes; e(Incluído pela Lei nº 
14.599, de 2023)

II - não está sujeita ao disposto nos §§ 1º e 2º deste artigo, 
vedada sua reedição.(Incluído pela Lei nº 14.599, de 2023)

§ 5º Norma do Contran poderá dispor sobre o uso de 
sinalização horizontal ou vertical que utilize técnicas de estímulos 
comportamentais para a redução de sinistros de trânsito.     (Redação 
dada pela Lei nº 14.599, de 2023)

Art. 13. As Câmaras Temáticas, órgãos técnicos vinculados ao 
CONTRAN, são integradas por especialistas e têm como objetivo 
estudar e oferecer sugestões e embasamento técnico sobre 
assuntos específicos para decisões daquele colegiado.

§ 1º Cada Câmara é constituída por especialistas representantes 
de órgãos e entidades executivos da União, dos Estados, ou do 
Distrito Federal e dos Municípios, em igual número, pertencentes ao 
Sistema Nacional de Trânsito, além de especialistas representantes 
dos diversos segmentos da sociedade relacionados com o trânsito, 
todos indicados segundo regimento específico definido pelo 
CONTRAN e designados pelo ministro ou dirigente coordenador 
máximo do Sistema Nacional de Trânsito.

§ 2º Os segmentos da sociedade, relacionados no parágrafo 
anterior, serão representados por pessoa jurídica e devem atender 
aos requisitos estabelecidos pelo CONTRAN.

§ 3º  A coordenação das Câmaras Temáticas será exercida por 
representantes do órgão máximo executivo de trânsito da União ou 
dos Ministérios representados no Contran, conforme definido no 
ato de criação de cada Câmara Temática. (Redação dada pela Lei nº 
14.071, de 2020)    

§ 4º  (VETADO)
I -  (VETADO)
II -  (VETADO)
III -  (VETADO)
IV - (VETADO)
Art. 14. Compete aos Conselhos Estaduais de Trânsito - CETRAN 

e ao Conselho de Trânsito do Distrito Federal - CONTRANDIFE:
I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito, 

no âmbito das respectivas atribuições;
II - elaborar normas no âmbito das respectivas competências;
III - responder a consultas relativas à aplicação da legislação e 

dos procedimentos normativos de trânsito;
IV - estimular e orientar a execução de campanhas educativas 

de trânsito;
V - julgar os recursos interpostos contra decisões:
a) das JARI;
b) dos órgãos e entidades executivos estaduais, nos casos de 

inaptidão permanente constatados nos exames de aptidão física, 
mental ou psicológica;

VI - indicar um representante para compor a comissão 
examinadora de candidatos portadores de deficiência física à 
habilitação para conduzir veículos automotores;

VII - (VETADO)
VIII - acompanhar e coordenar as atividades de administração, 

educação, engenharia, fiscalização, policiamento ostensivo de 
trânsito, formação de condutores, registro e licenciamento de 
veículos, articulando os órgãos do Sistema no Estado, reportando-

se ao CONTRAN;
IX - dirimir conflitos sobre circunscrição e competência de 

trânsito no âmbito dos Municípios; e
X - informar o CONTRAN sobre o cumprimento das exigências 

definidas nos §§ 1º e 2º do art. 333.
XI - designar, em caso de recursos deferidos e na hipótese de 

reavaliação dos exames, junta especial de saúde para examinar 
os candidatos à habilitação para conduzir veículos automotores.  
(Incluído pela Lei nº 9.602, de 1998)

Parágrafo único. Dos casos previstos no inciso V, julgados pelo 
órgão, não cabe recurso na esfera administrativa.

Art. 15. Os presidentes dos CETRAN e do CONTRANDIFE são 
nomeados pelos Governadores dos Estados e do Distrito Federal, 
respectivamente, e deverão ter reconhecida experiência em 
matéria de trânsito.

§ 1º Os membros dos CETRAN e do CONTRANDIFE são 
nomeados pelos Governadores dos Estados e do Distrito Federal, 
respectivamente.

§ 2º Os membros do CETRAN e do CONTRANDIFE deverão ser 
pessoas de reconhecida experiência em trânsito.

§ 3º O mandato dos membros do CETRAN e do CONTRANDIFE 
é de dois anos, admitida a recondução.

Art. 16. Junto a cada órgão ou entidade executivos de trânsito 
ou rodoviário funcionarão Juntas Administrativas de Recursos de 
Infrações - JARI, órgãos colegiados responsáveis pelo julgamento 
dos recursos interpostos contra penalidades por eles impostas.

Parágrafo único. As JARI têm regimento próprio, observado o 
disposto no inciso VI do art. 12, e apoio administrativo e financeiro 
do órgão ou entidade junto ao qual funcionem.

Art. 17. Compete às JARI:
I - julgar os recursos interpostos pelos infratores;
II - solicitar aos órgãos e entidades executivos de trânsito e 

executivos rodoviários informações complementares relativas aos 
recursos, objetivando uma melhor análise da situação recorrida;

III - encaminhar aos órgãos e entidades executivos de trânsito 
e executivos rodoviários informações sobre problemas observados 
nas autuações e apontados em recursos, e que se repitam 
sistematicamente.

Art. 18. (VETADO)
Art. 19. Compete ao órgão máximo executivo de trânsito da 

União:
I - cumprir e fazer cumprir a legislação de trânsito e a execução 

das normas e diretrizes estabelecidas pelo CONTRAN, no âmbito de 
suas atribuições;

II - proceder à supervisão, à coordenação, à correição dos 
órgãos delegados, ao controle e à fiscalização da execução da 
Política Nacional de Trânsito e do Programa Nacional de Trânsito;

III - articular-se com os órgãos dos Sistemas Nacionais de 
Trânsito, de Transporte e de Segurança Pública, objetivando o 
combate à violência no trânsito, promovendo, coordenando e 
executando o controle de ações para a preservação do ordenamento 
e da segurança do trânsito;

IV - apurar, prevenir e reprimir a prática de atos de improbidade 
contra a fé pública, o patrimônio, ou a administração pública ou 
privada, referentes à segurança do trânsito;

V - supervisionar a implantação de projetos e programas 
relacionados com a engenharia, educação, administração, 
policiamento e fiscalização do trânsito e outros, visando à 
uniformidade de procedimento;

VI - estabelecer procedimentos sobre a aprendizagem e 




